ADITAMENTO AO PLANO GERAL DE CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR INICIAL NAS FORÇAS ARMADAS EM 1983 

I. DA TRIBUTAÇÃO 
   1.Excluir para o Exército 
      1.1 Como Município Tributário de Organização Militar da Ativa (OMA): 
            - No Estado de Santa Catarina 
               HERVAL D’OESTE 
      1.2 Como Município Tributário de Tiro de Guerra (TG): 
             - No Estado de Minas Gerais 
                JANAUBA e LEOPOLDINA 
   2. Incluir para o Exército 
       2.1 Como Município Tributário de Organização Militar da Ativa (OMA): 
             - No Estado de Pernambuco 
                ARARIPINA, BODOCÓ, EXU e OURICURI 
             - No Estado da Bahia 
               JUAZEIRO
       2.2 Como Município Tributário de Tiro de Guerra (TG): 
             - No Estado da Bahia 
                SÃO FÉLIX 
             - No Estado de Santa Catarina 
                HERVAL D’OESTE 
             - No Estado de São Paulo 
                MONTE APRAZÍVEL 
       2.3 Como Município Tributário de CPOR/NPOR: 
             - No Estado de Mato Grosso 
                VÁRZEA GRANDE 
II. Em conseqüência das modificações acima ficam alteradas as características da Tributação constante do Anexo II, relativamente aos Estados da BAHIA, PERNAMBUCO, MINAS GERAIS, SANTA CATARINA, MATO GROSSO e SÃO PAULO, bem como o RESUMO ESTATÍSTICO GERAL do Anexo VI do PGC/83. 
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